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e o Decreto Regulamentar n.º 19/2007, de 29 de Março, o Gabinete de 
Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI) 
do Ministério das Finanças e da Administração Pública é competente, 
nomeadamente, para:

a) Promover, coordenar e consolidar estudos económico -financeiros, 
indicadores estratégicos e outros trabalhos de natureza técnica que 
contribuam para a formulação, o acompanhamento e a avaliação das 
políticas económicas e financeiras;

b) Acompanhar, no âmbito da política económica, a concepção, a 
implementação e os resultados de reformas estruturais;

c) No âmbito da política económica, coordenar e assegurar a partici-
pação do Ministério das Finanças e da Administração Pública (MFAP) 
nas reuniões do Comité de Política Económica (CPE);

d) Assegurar a elaboração do Programa de Estabilidade e Crescimento, 
do relatório da proposta de lei do Orçamento do Estado e do relatório de 
orientação da política orçamental, em articulação com a Direcção -Geral 
do Orçamento e com os restantes departamentos competentes do MFAP 
e dos demais ministérios.

Por outro lado, considerando a inexistência no GPEARI de recursos 
humanos adequados à coordenação e prossecução das competências 
supra mencionadas e considerando, ainda, que a Mestre Vanda Maria 
de Oliveira Geraldes Valente da Cunha, trabalhadora do Banco de Por-
tugal, tem experiência nas áreas em questão, tendo exercido as funções 
de coordenadora de contas financeiras e de técnica assessora no Grupo 
de Finanças Públicas, do Departamento de Estudos, daquela entidade, e 
que é detentora do perfil e da formação adequados para o desempenho 
do respectivo cargo:

Determino, nos termos do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 485/76, de 21 
de Junho, por razões de interesse público, o seguinte:

1  -A requisição da Mestre Vanda Maria de Oliveira Geraldes Valente 
da Cunha, trabalhadora do Banco de Portugal, para executar a actividade 
de coordenação na Divisão de Finanças Públicas, da Unidade de Política 
Económica, do GPEARI do MFAP, pelo prazo de 2 anos.

2  -Nos termos do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 485/76, de 21 de Junho, 
a trabalhadora auferirá, pelo serviço de origem, a remuneração que lhe 
é devida, em razão da categoria que aí detém.

3  -O GPEARI reembolsará o Banco de Portugal de todos os encar-
gos suportados com a trabalhadora durante o período em que durar a 
requisição.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Janeiro 
de 2008.

26 de Fevereiro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 Gabinete do Secretário de Estado
dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 7684/2008
1 — Nos termos do disposto nos artigos 35º, 36º e 37º do Código do 

Procedimento Administrativo, delego no Secretário -Geral do Ministério 
das Finanças e da Administração Pública, licenciado José António de 
Mendonça Canteiro, as competências para a prática dos seguintes actos 
no âmbito do meu Gabinete:

a) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços até ao limite estabelecido para os titulares de cargos 
de direcção superior de 1º grau, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 17º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

b) Autorizar alterações orçamentais, nos termos do n.º 4 do artigo 3º 
do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de Abril;

c) Autorizar a antecipação de duodécimos, total ou parcialmente, até 
ao limite da competência atribuída aos titulares de cargos de direcção 
superior de 1º grau, nos termos estabelecidos anualmente pelo Decreto-
-Lei que fixa as normas de execução do Orçamento de Estado.

2 — Autorizo, ainda, a subdelegação das competências por mim 
delegadas nos titulares de cargo de direcção superior de 2º grau, até ao 
limite de € 25 000, relativamente à alínea a).

3 — O presente despacho produz efeitos reportados a 01 de Fevereiro 
de 2008, ficando desde já ratificados todos os actos praticados até à 
presente data no âmbito dos poderes acima delegados.

18 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais,Carlos Manuel Baptista Lobo. 

 Despacho n.º 7685/2008
1 — Nos termos dos artigos 9.º e 13.º da Lei Orgânica do XVII Go-

verno, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 79/2005, de 15 de Abril, 17.º do 

Decreto -Lei n.º 205/2006, de 27 de Outubro, 35.º a 37.º do Código do 
Procedimento Administrativo, 4.º e 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho e 9.º da lei 2/2004, de 15 de Janeiro, e no uso da competência 
que foi delegada nos termos previstos no Despacho n.º 5984/2008, do 
Ministro de Estado e das Finanças, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 54, de 4 de Março de 2008, subdelego no Director -Geral 
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado 
João Manuel Almeida de Sousa, as seguintes competências:

1.1 — Conferir posse ao pessoal de direcção superior de 2.º grau;
1.2 — Mandar aplicar descontos nos abonos ou vencimentos dos 

funcionários em execução de penhoras determinadas judicialmente;
1.3 — Autorizar as deslocações dos funcionários da Direcção -Geral 

das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC) 
ao estrangeiro, designadamente, em missões no âmbito da União Euro-
peia, do Conselho de Cooperação Aduaneira/Organização Mundial das 
Alfândegas, da Cooperação e Assistência Mútua entre as Alfândegas e 
o do Acordo Schegen, bem como autorizar o abono de ajudas de custo 
nas situações previstas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de Julho;

1.4 — Autorizar ou confirmar a prestação de trabalho extraordinário 
prevista na alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 295/98, 
de 18 de Agosto;

1.5 — Autorizar aos funcionários e agentes da DGAIEC a acumulação 
de funções públicas previstas nos nºs. 2 a 4 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro;

1.6 — Passar certidões relativamente a assuntos referidos na parte 
final do § 1.º do artigo 42.º da Reforma Aduaneira;

1.7 — Autorizar a resposta directa a questionários, pedidos de in-
formação e semelhantes formulados por organizações internacionais, 
desde que as respostas não envolvam compromissos a assumir pela 
Administração;

1.8 — Autorizar a resposta directa a questionários, pedidos de in-
formação e semelhantes formulados por organizações internacionais, 
desde que as respostas não envolvam compromissos a assumir pela 
Administração;

1.9 — Autorizar a concessão das facilidades suplementares de paga-
mento, bem como a prestação de garantias, nas condições previstas na 
regulamentação aduaneira;

1.10 — Autorizar a prestação de termos de responsabilidade;
1.11 — Mandar suspender, durante períodos determinados e quando as 

circunstâncias o aconselhem, as vendas em hasta pública de mercadorias 
abandonadas ou perdidas a favor do Estado;

1.12 — Autorizar, nos termos do § 4.º do artigo 672.º do Regulamento 
das Alfândegas, que os bens já considerados abandonados a favor do 
Estado possam ser distribuídos pelos serviços dependentes do Estado ou 
pelas instituições de utilidade pública que deles careçam ou ser destruí-
dos, sem necessidade de serem submetidos a 1.ª e 2.ª praças;

1.13 — Autorizar a reexportação, a inutilização e o abandono de 
mercadorias;

1.14 — Autorizar a aplicação dos diversos regimes aduaneiros eco-
nómicos, bem como a constituição de armazéns públicos de depósito 
temporário;

1.15 — Decidir sobre a aplicação dos regimes pautais em vigor;
1.16 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de importação 

e de outras imposições cobradas pelas alfândegas consignadas em diplo-
mas legais, incluindo a atribuição do estatuto da entidade beneficiária 
do regime de franquias aduaneiras e estabelecimentos, organismos ou 
entidades ao abrigo do Regulamento (CEE) n.º 918/83 do Conselho, 
de 28 de Março;

1.17 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de importa-
ção e de outras imposições cobradas pelas alfândegas consignadas em 
convenções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos;

1.18 — Decidir sobre isenções ao abrigo dos artigos 1.º a 6.º do 
Decreto -Lei n.º 324/89, de 26 de Setembro;

1.19 — Decidir sobre a atribuição da competência do regime TIR 
às estâncias aduaneiras, como estâncias de partida, de passagem ou 
de destino;

1.20 — Decidir sobre a atribuição de competências às estâncias adu-
aneiras onde existam estações de caminho de ferro para desembaraço 
de mercadorias entradas ou saídas em regime de TIF;

1.21 — Decidir os pedidos de redução ou isenção de imposto sobre 
o valor acrescentado na importação de mercadorias, ao abrigo da le-
gislação aplicável;

1.22 — Decidir sobre a dispensa de selagem prevista no n.º 4 do ar-
tigo 5.º do Código dos Impostos Especiais sobre o Consumo, bem como 
decidir sobre a aplicação da sanção prevista no n.º 5 do mesmo artigo;

1.23 — Apreciar e decidir os recursos hierárquicos a que se refere o 
artigo 66.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário;

1.24 — Autorizar o pagamento de despesas com agentes e funcio-
nários vítimas de acidentes de serviço ou de doenças profissionais até 
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ao montante de Euro 5 000, nos termos do Decreto -Lei n.º 503/99, de 
20 de Novembro;

1.25 — Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços 
nas condições dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, até, respectivamente, Euro 250 000, Euro 375 000 e 
Euro 750 000;

1.26 — Aprovar a escolha dos procedimentos previstos nas alíneas a) 
a e) do n.º 1 do artigo 78.º do Decreto -Lei n.º 171/99, de 8 de Junho, 
para a contratação relativa à locação e aquisição de bens e serviços, até 
ao montante das despesas referidas no n.º 1.25;

1.27 — Aprovar a escolha do procedimento previsto f) do n.º 1 do 
artigo 78.º e no artigo 86.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
para a contratação relativa à locação e aquisição de bens e serviços, até 
ao montante de Euro 150 000;

1.28 — Aprovar, nos termos do artigo 64.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, as minutas dos contratos até ao montante das despesas 
referido no n.º 1.25;

1.29 — Outorgar os contratos escritos referidos no artigo 62.º do 
Decreto -Lei n.º 97/99, de 8 de Junho, até ao montante das despesas 
referido no n.º 1.25.

2 — A presente subdelegação é extensiva ao subdirector -geral que 
substitua o Director -Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo nas suas ausências e impedimentos.

3 — Autorizo a subdelegação nos subdirectores -gerais, directores de 
serviços ou noutros titulares de cargos de direcção intermédia de 1.º grau, 
bem como nos directores das alfândegas, com poder de subdelegarem 
nos chefes das respectivas delegações aduaneiras, das competências 
por mim subdelegadas.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Fevereiro de 2008, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
no âmbito desta subdelegação de competências.

4 de Março de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
Carlos Manuel Baptista Lobo. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Aviso n.º 7965/2008

Delegação de competências
Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código de Procedimento 

Administrativo e 62.º da lei Geral Tributária o Chefe do Serviço de Fi-
nanças de Espinho, delega no funcionário a seguir indicado as seguintes 
competências próprias:

Secção de Justiça Tributária — José Manuel Martins Rodrigues, 
Técnico de Administração Tributária, nível 2:

1) Orientar, coordenar e controlar todo o serviço relacionado com os 
processos de execução fiscal, depositando especial atenção na fixação 
do objectivo da cobrança coerciva;

2) Orientar, coordenar e controlar os processos de reclamação, contra-
-ordenação, impugnação, oposição, embargo de terceiros e graduação 
de créditos, tomando as medidas necessárias à sua rápida conclusão ou 
remessa a tribunal;

3) Mandar registar e autuar os processos de execução fiscal, proferir 
despachos para a sua instrução e praticar todos os actos ou termos que, 
por lei, sejam da competência do chefe do serviço de Finanças, incluindo 
a extinção por pagamento ou anulação, com excepção de:

3.1) Declarar extinta a execução e ordenar o levantamento da penhora 
nos casos em que os bens penhorados se encontrem sujeitos a registo;

3.2) Declarar em falhas os processos de valor superior a € 5000;
3.3) Decidir a venda de bens penhorados por qualquer das formas 

legalmente previstas;
3.4) Aceitar as propostas dos bens postos à venda;
3.5) Decidir os pedidos de pagamento em prestações, bem como a 

fixar e apreciar as garantias;

4) Assinar despachos de registo e de autuação de processos de recla-
mação graciosa, promover a instrução dos mesmos e praticar todos os 
actos com eles relacionados, com vista à sua preparação para decisão;

5) Mandar registar e autuar os processos de contra -ordenação fiscal, 
dirigir a instrução e investigação dos mesmos e praticar todos os actos 
a eles respeitantes, incluindo a execução das decisões neles proferidas, 
com excepção da fixação das coimas, dispensa e atenuação especial 
das mesmas, reconhecimento de causa extintiva do procedimento e 
inquirição de testemunhas;

6) Mandar autuar os processos de embargos de terceiros, oposição 
e reclamação de créditos e praticar todos os actos a eles respeitantes;

7) Promover, dentro dos prazos previstos, todos os procedimentos 
relacionados com os processos de impugnação judicial, praticando 
os actos necessários da competência do chefe do serviço de Finanças, 
incluindo a execução de decisões neles proferidas, com exclusão da 
revogação do acto impugnado prevista no artigo 112.º do CPPT;

8) Instruir e informar os recursos contenciosos e judiciais;
9) Programar e controlar o serviço externo relacionado com a justiça 

tributária e as notificações pessoais;
10) Mandar expedir cartas precatórias;
11) Promover, controlar e acompanhar a boa gestão do sistema de 

restituições e pagamentos;
12) Promover a elaboração mensal de todos os mapas de controlo 

e gestão da dívida executiva, bem como coordenar todo o respectivo 
serviço, enviando -os atempadamente aos seus destinos;

13) Promover as notificações e restantes procedimentos respeitantes 
às receitas do Estado cuja liquidação não é da administração fiscal, onde 
se incluem as reposições.

14) Exercer a acção formativa dos respectivos funcionários, incluindo 
a relativa às diversas aplicações informáticas. Manter a ordem e a dis-
ciplina na secção a seu cargo, controlando a assiduidade, as faltas e as 
licenças dos funcionários da mesma;

15) Tendo em atenção o conteúdo doutrinal do conceito de delegação 
de competências, o delegante conserva, nomeadamente, os seguintes 
poderes:

15.1) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução dos assuntos que entender convenientes, sem que isso 
implique derrogação, ainda que parcial, da presente delegação;

15.2) Direcção e controlo sobre os actos do delegado;
15.3) Modificação ou revogação dos actos praticados pelo dele-

gado;
15.4) Em todos os actos praticados no exercício transferido da compe-

tência, o delegado fará menção expressa dessa competência, utilizando 
a expressão “por delegação do chefe do Serviço de Finanças, o Adjunto 
em substituição”, ou outra equivalente;

A presente delegação de competências no TAT 2 José Manuel Martins 
Rodrigues abarca o conteúdo da delegação antes conferida e constante 
do aviso (extracto) n.º 16 104/2007 publicado no Diário da República, 
2.ª série n.º 169, de 3 de Setembro de 2007 (Fls. 25 391/25 393).

Assim, a antes citada delegação é revogada.
Mantêm -se as competências delegadas nos funcionários Maria Au-

gusta Alves Devezas, Estela Maria Oliveira Monteiro e Albino Cândido 
Fidalgo Dias Pinheiro, conforme publicação no Diário da República, 
2.ª série, n.º 169, de 03 -09 -2007.

Este despacho produz efeitos a partir da sua assinatura, ficando por 
este meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo funcionário 
aqui delegado, desde 10 de Dezembro de 2007.

15 de Fevereiro de 2008. — O Chefe do Serviço de Finanças de 
Espinho, Armando Carneiro da Costa. 

 Aviso n.º 7966/2008

Delegação de competências
Ao abrigo do artigo 94.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 

20 de Maio, artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo e 
artigo 62.º da lei Geral Tributária (LGT), o Chefe do Serviço de Finan-
ças de Lisboa -4 delega no técnico de administração tributária — Vítor 
Manuel Mendonça Fernandes, nomeado em regime de substituição 
chefe de finanças -adjunto /Secção de Justiça Tributária, por despacho do 
director -geral dos impostos de 9 de Maio de 2007, publicado no Diário 
da República, n.º 144 -2.ª série de 27 de Julho de 2007, as seguintes 
competências:

1 — Atribuição de competências
1.1 — De carácter geral:
a) Proferir despachos de mero expediente, específicos da secção de 

justiça tributária;
b) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida 

aos Serviços Centrais da Direcção -Geral das Contribuições e Impostos 
e à Direcção de Finanças de Lisboa, ou entidades superiores ou equi-
paradas;

c) Assinar as notificações a efectuar por via postal, da secção de 
justiça tributária;

d) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e exposi-
ções para apreciação e decisão superior;

e) a responsabilização pela organização e conservação do arquivo dos 
documentos respeitantes aos serviços adstritos à secção;

f) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;




